
Prefeitura ilunicipal de lbiracatu
CNPJ: 0 1.812.477 IOOOL-SO

Construindo no Prêsênte paÍa tÍansformaÍ o Futuro! . ldm. 20292028

A Càmara Municipai de Ibiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus

Íepresentantes legais APROVA e eu, Ptefeito Municipal, SANCIONO a seguinte
Lei:

Art. 1" O artigo 4" , daLei 491 / 2024, qrc estima a receita e fi-xa a despesa

do município para o exercícir: de 2025 passa a ter a seguinte redação:

Art. 4" - Fica o Executivo Municipal autorizado, observados
os termos do patágrafo oiavo da Constituição Federal a:

4 Rezhzar operaçôes de crédito dentro das normas
estabelecidas pelas instituições financeiras nacionais,
observados os limites de capacidade de endividamento do
município, em conformidade com as noÍÍnas editadas pelo
Banco Central do Brasil e pela legislação em ügot;

b) Abrir créditos adicionais suplementares às dotaçôes que se

frzerem insuficientes, até o limite de 40o/o (quarenta pot cento)
da receita orçamentária prevista, utilizando como fonte de
Íecursos a anulação parcial e/ou total de dotações, conforme
dispõe o arttgo 43, inciso III da lri Federal n" 4320 /64;

PUBLICADO-
=*,-ruffi. .) Anular, parcial ou totalmente, dotaçôes do presente

orçamento como recuÍsos à abertura de Créditos Adicionais;

d) lJsar o excesso de arrecadação nos temos dos artigos
números 42 e 43, especialmente o parâgrafo terceiro da Lei
4320 /64, promovendo por decretos devidamente
fundamenados suplemenações necessárias às dotações do
presente orçamento, até o limite apurado por fontes de
fecufsos;
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I.EI MUNICIPALN" 521. DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre aheração do attigo 4" da Lei 491/2024 que

ESTIMA A RECEITA E FIXÁI A DESPESA DO

MANICÍPIO PARA OEXERCÍCIO D82025, e dá outtas

prouidências.
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E Àbrir créditos adicionais suplementares até o limite do
superáüt financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício anterior, apurado pot fontes de recursos e em
conformidade com o quadro "Disponibilidade por Destinação
de Recursos - DDR apurado no Balanço Patrimonial" do
exercício de 2024, conforme dispõe o artigo 43, inciso I da Lei
Federal n" 4320/64;

f) Alterar ou acrescentâÍ fontes de recursos nas categorias de
programação orçamentárias vigentes, através de decreto,
quando tais fontes não estiverem sido preüstas ou seu valor se

tomar insuficiente, nas categoriais de programação constaÍltes
da ki Orçamenúria Ânual, será utüzado como fonte para a

moümentação de alteração ou acréscimo de fontes na execuçào
orçamentáia, a redução em igual vaior outtas fontes, sendo que
essa alteração não onera o percentual de suplementação da
letta"b";

9 Â Reserva de Contingência flos teÍÍnos da Lei 4.320 /64;

h) Realizar todos os investimentos, inversões financeiras e
transferências comportadas pelas despesas de capital,
constantes do presente orçamento prcgra.m e suas respectivas
suplementações.

Art. 2" Revogadas as disposições em contrário, entrâ estâ ki em ügor,
na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 01 de novembro de 2025.

lbitacatu - MG, 11 de Dezembto de 2025.
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